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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINA-PI 
    

 
                                                                                                        Indicação n° 13/2018 

 
                                                                         

                                                                                            
Indico à Sua Exa. a Sra. Vilma Carvalho Amorim, Prefeita de Esperantina-PI, ouvido o Plenário, 
que determine ao setor competente de sua administração seja providenciada a reposição 
de lâmpadas da iluminação pública tanto no centro desta cidade como nos bairros. 

               
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
O presente pleito tem urgência no atendimento, tendo em vista que a situação observada traz 
risco à população esperantinense, pois é notória a insegurança que se instalou em Esperantina e 
arredores em virtude dos frequentes casos de assalto ocorridos em nossa cidade. 
 
 
N. Termos, 
P. Deferimento. 
 
Plenário Vereador Gilberto Chaves, 
Câmara Municipal de Esperantina-PI, 23 de março de 2018. 
 

 
Luiz Borges de Carvalho 

(Luiz Dionísio) 
Vereador – PMDB- 


